
LEI MUNICIPAL N.º 6.577, DE 03 DE JULHO DE 2007. 
 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio 
com a Fundação Banco do Brasil, visando à 
execução do Programa AABB Comunidade. 

 
  ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
                 
  FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
                      Art.1º  Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio de Cooperação Financeira 
com a Fundação Banco do Brasil, visando à execução do Programa AABB Comunidade, de 
acordo com Convênio, que é parte integrante desta Lei. 
 
  Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão à conta da seguinte rubrica: 
 
 07  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 0701  - MDE 
 0701.12361232.2034  - Manutenção das Atividades das EMEFs 
 766-8/3339039000000  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 0702  - FUNDEF/FUNDEB 
 0702.12361232.2041  - Manutenção das Atividades das EMEFs 
 2064-8/3319009000000  - Salário-Família 
 2060-5/3319011000000  - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 2050-8/3319013000000  - Obrigações Patronais 
 2062-1/3319046000000  - Auxílio-Alimentação 
 2065-6/3339039000000  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 0703  - Salário Educação 
 0703.12361232.2044  - Manutenção das Atividades das EMEFs 
 1396-0/3339030000000  - Material de Consumo 
 1403-6/3339039000000  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 0706  - Programas Suplementares 
 0706.12306240.2054  - Manutenção do Serviço de Alimentação Escolar 
 1630-6/3339030000000  - Material de Consumo 
 1632-2/3339039000000  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2007. 
 
                  ALEXANDRE A. GOELLNER 

Prefeito 
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Secretária da Administração 
SMEC/CBS 


